
^â/mam O/iíuMÍcilicd da (^ímáüxxi de Wlcxji^ie
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (il) 4784-8444 - Fax: (ii) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 688/2006

Solicita a construção de calçada para pedestres
na Rua Salvador de Oliveira Santos, Bairro

Guaçu.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

C^j o Vereador que esta subscreve INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios, junto ao setor competente,

visando à construção de calçada para pedestres na Rua Salvador de Oliveira
Santos, Bairro Guaçu.

JUSTIFICATIVA:

A Prefeitura está fazendo serviço de plantio de

grama às margens da Rodovia Lívio Tagliassachi, na Rua Salvador Oliveira
Santos, Bairro Guaçu, no entanto, não existem calçadas às margens da referida
rua e com a realização do serviço de plantio de grama, as pessoas terão que
transitar pela via pública ou sobre a grama que está sendo plantada.

Essa situação trará prejuízo à Administração
y  Pública se as pessoas caminharem sobre a grama que está sendo plantada, ou

risco à população se os pedestres optarem por transitar pela rua, portanto
justifica-se a presente Indicação solicitando a construção de calçada no local.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 31
de maio de 2006.

ALFRÉpé-FERNAWDÉS ESTRADA

Vereador

Câmara Municipal da Estância
/Qmj- Turística de São Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito
São Roque, /j /C6 I Oé>

P-f^è^dente



^âmcmi Q/fíu/Mo^ial cia %dâfvcva '^múUca de âdia Wlofie
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N*" 693/2006

Solicita reforma no prédio do Centro Educacional

SESI 400, localizado no Jardim Carambeí.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor

competente, visando à reforma no prédio do Centro Educacional SESI 400,
localizado no Jardim Carambeí.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que o prédio do Centro

Educacional SESI 400 encontra-se em péssimas condições de conservação:

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,

31 de Julho de 2006.

Alfredo Fernandes Estrada

Vereador

/sgrc.



^âma/m Q4(i(mici^i€d cia ̂ da/ncía (^múUca cie (^ãa '^̂Icx^ue
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (li) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 694/2006

Solicita cobertura na quadra do Centro Educacional SESI

400, localizado no Jardim Carambeí.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor competente,

visando à cobertura da quadra do Centro Educacional SESI 400, localizado no Jardim
Carambeí.

JUSTIFICATIVA:

reivindicam tal benfeitoria.

A direção, professores e alunos da Escola SESI 400

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 31 de

Julho de 2006.

ALFREÇ^é^RNÀNDES ESTRADA
/ereador

/sgrc.

Câmara iViunicipai da Estância
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-s^ao Sr. Prefeito
São Roque, Jt / o% /Ofe

Prê^



'^âma/m Q/Mmuci^icdda %&ta/rvcla (^ímóUca de (B^ãa
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii)4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 695/2006

Solicita manutenção no muro do Centro Educacional

SESI 400, localizado no Jardim Carambeí.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor competente,

visando à manutenção do muro do Centro Educacional SESI 400, localizado no Jardim
Carambeí.

JUSTIFICATIVA:

O muro da Escola SESI 400, encontra-se em péssimo

estado de conservação.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 31 de

Julho de 2006.

Alfredí^íêrnandes Estrada

Vereador

/sgrc.

Câmara IVlunicipaj da Estância
Turística de São Roque

Encaminhe-seyao Sr. Prefeito
São Roque, Ji / /Qb

^residente



^âmam, Q/ílu/nlàficd(ía %dammi (^müãca de Wlofie
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N® 961/2006

Solicita serviço de motoniveladora nas Ruas

Joaquim Antonio de Moraes e Anésio de Moraes

(Estrada do Buracão), no Jardim Maria Trindade,

Cambará.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios junto ao setor competente, visando

à realização de serviço de motoniveladora nas Ruas Joaquim Antonio de Moraes e

Anésio de Moraes (Estrada do Buracão), no Jardim Maria Trindade, Cambará.

JUSTIFICATIVA:

Tal pedido se faz necessário em razão do péssimo

estado de conservação em que as referidas vias públicas se encontram.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 22

de novembro de 2006.

Alfreqí^Ernaniíes Estrada
íreador

/cmj-

Câmars Municipal da Estância
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr
São Roque,



^âmcmi Q/llumÀxxfud (1(1 %da/yhcl(i (^ímdixxi de (S^ão- ̂ ^R/xj/ioe
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii)4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 991/2006

Solicita conserto de calçada na altura do n° 827

da Avenida Brasil, na entrada da Vila Natal.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios, junto ao setor competente,

visando o conserto de calçada na altura do n° 827 da Avenida Brasil, na entrada da

Vila Natal (fotografia anexa).

JUSTIFICATIVA:

Justifico o presente pedido tendo em vista que

esse problema já existe há muito tempo e que nenhuma Administração Municipal se

dispôs a resolver o problema, causando transtorno à população.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08
de dezembro de 2006.

Alfr^ó: ES Estrada

Vereador

/cmj-

Câmara Municipal da Estãncici
Turística de São Roque

Encaminhe-se ao Sr, Prefeito
São Roque, I / dp-...

"presiântã"



iMíiasis

Câmara Municipal da tstancio
Turística de São Roque

Encaminhe»se ao Sr. Prefeito

São Roque, 1^ /

-4=^

Presiaente



^âmcmi Q/ííwmufbcd %damxiía (S^ímáUca de (Sfao-
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100-Caixa Postal 80-CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (ll) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 992/2006

Solicita limpeza das calçadas da Vila Irene.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios, junto ao setor competente,

visando realização de limpeza das calçadas da Vila Irene, principalmente na Rua

Rosa Passos, (fotografias anexas)

JUSTIFICATIVA:

Justifico o presente pedido tendo em vista o

precário estado de conservação em que as calçadas se encontram. Em várias

ocasiões, as pessoas que ali transitam são obrigadas a dividir as vias públicas com

os veículos, em razão da dificuldade de utilizar as calçadas completamente tomadas

pelo mato.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08
de dezembro de 2006.

ALFREDGdlÉRNANbES ESTRADA
Vereador

/cmj-

Camara ÍViLinicípai da Estánci-.:>;
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr, Prefeito
Sâo Roque,

Presid^t
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^âmcmi Q/íí(mici^wd(Ia %6laMoía (^múUca de (^ía 'Wía^^
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (ii) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 704/2006

Solicita a canalização, aterro e ajardinamento do

córrego localizado em frente à Casa de Ração Guaçu

da Avenida Varanguera, Bairro Guaçu.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor competente,

visando à canalização, aterro e ajardinamento do córrego localizado em frente à Casa

de Ração Guaçu da Avenida Varanguera, Bairro Guaçu.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque tem realizado alguns serviços no Bairro do Guaçu, entre eles o
de ajardinamento;

Considerando que próximo ao local em que a

Prefeitura vem realizando os referidos serviços, em frente à Casa de Ração da Avenida

Varanguera, existe um córrego, e seria de extrema importância para a região que o
mesmo fosse canalizado para que aquela área pudesse ser aterrada, ajardinada e
melhor aproveitada pela Comunidade.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 03 de

agosto de 2006.

ALFF(Bâfií!FÍRNÂNDES ESTRADA
Vereador

/Qppj_ Gamara Municipai da tstância
J  Turística de São Roque

Encaminhe-se. ao Sr. Prefeito
São Roque, n / 0^ lOG

Pres



^âmcmi Q/(íumÃcíficd cia %6tcmcía (^ã/Míca de Saa Wíocjue
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (li) 4784-8444 - Fax: (il) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 705/2006

Solicita a construção um abrigo de ônibus em frente à
Casa de Ração Guaçu, na Avenida Varanguera, Bairro
Guaçu.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor competente,

visando à construção um abrigo de ônibus em frente à Casa de Ração Guaçu, na
Avenida Varanguera, Bairro Guaçu.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Prefeitura Municipal de São

Roque tem realizado alguns serviços no Bairro do Guaçu, entre eles o de ajardinamento,
mas o Bairro ainda carece de algumas melhorias como a construção de um abrigo de
ônibus em frente à Casa de Ração Guaçu na Avenida Varanguera.

Considerando que o benefício acima mencionado seria

de extrema importância para a aquela Comunidade, pois muitas pessoas dependem
exclusivamente do transporte coletivo para se locomoverem.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 03 de

agosto de 2006.

ALFREÉetfiBÍÍANDES ESTRADA
Vereador

Câmara Municipal da Estâncié
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito
Sâo Roque, W i O Í (OG



/ -

'^âmcmi Qy4ítmíci^vcd cia %ÁÍâ/noía (^múUca de (^ao- Wlcx^fue
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ll) 4784-8444 - Fax: (ii) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 710/2006

Solicita que seja executado o recuo do ponto de ônibus

na Rua Santa Quitéria.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor competente,

visando os serviços para o recuo do ponto de ônibus na Rua Santa Quitéria.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que existe um ponto de ônibus na Rua

Sana Quitéria em frente a Igreja Católica;

Considerando que no referido trecho da Rua ela se

divide dando sentido para o centro e para o Bairro Santa Quitéria;

Considerando, finalmente, com essa medida trata

maior segurança aos que necessitam trafegar pela mesma.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 07 de

agosto de 2006.

João PAULo/bÉ Oliveira
Vereador

/sgrc.

Câmara Municípaí da Estância
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se.ao Sr. Prefeito
São Roque, n / 0^ /O^

Presidente



 



'^âma/F<i Q/í(i(/mci^i<il cia ̂ Áto/noa (^cmáUcxi de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone; (ii)4784-8444 - Fax: (il) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 753/2006

Solicita a recuperação da Estrada do Condor, Bairro

Guaçu.

Egrégio Plenário,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor competente,

visando à recuperação da Estrada do Condor, Bairro Guaçu.

JUSTIFICATIVA;

A presente solicitação justifica-se uma vez que a

Estrada do Condor encontra-se totalmente esburacada, prejudicando as pessoas e o

transporte coletivo que precisam trafegar pela referida via pública .

Saliento que em dois anos a máquina motoni-

veladora da Prefeitura só prestou serviços na Estrada do Condor uma vez, e de lá para

cá a situação só vem piorando.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 05 de

Setembro de 2006.

ALFRJpeQjfeERfíÁNDES ESTRADA
Vereador

/cmj-

Câmara Municipal da Estância
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao S.n Prefeito

São Roque, ^ ^

^resio^te



'^âmcmi oMmdci^xií (ia %6M/yicia (S^ímáüca de (^ãa Wíacim'
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii)4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 754/2006

Solicita a construção de um campo de areia na Rua

das Acácias, Bairro Guaçu.

Egrégio Plenário,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor competente,
visando a construção de um campo de areia na Rua das Acácias, Bairro Guaçu.

JUSTIFICATIVA:

O presente pedido visa dar àquela Comunidade uma

opção para a prática de esportes.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 05 de

Setembro de 2006.

O

DES Estrada

ador

/cmj-

Câmara rviunicipai da Esíânci.;.
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito
São Roque. J ̂  / ÇR ; O C

5^ Z..
^'"e.sídente



^âoncmji Q/íí(míoí^uil cia %da/rwía (^ímúUca de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (i 1)4784-8444 - Fax: (li) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 756/2006

Solicita a recuperação da cabeceira da ponte

localizada na Rua das Acácias, Bairro Guaçu.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto ao setor competente,

visando à recuperação da cabeceira da ponte localizada na Rua das Acácias, Bairro

Guaçu.

JUSTIFICATIVA:

O presente pedido justifica-se em razão do precário

estado em que se encontra a cabeceira da referida ponte (foto anexa).

Informo, ainda, que esse fato vem trazendo sérios

transtornos aos motoristas que utilizam a referida ponte, pois o fato de ter que desviar

dos buracos trás o risco de acontecerem graves acidentes, prejudicando, inclusive, os

pedestres que por ali transitam.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 11 de

Setembro de 2006.

AufredoFernandes Estrada

Vereador
/çppj. CàmaiB rViunicipai da Estânc

Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prc^fei*

São Roque, JiS i 0°! ■'Oé»



Indicação 756/2006
Vereador Alfredo Fernandes Estrada

Indica ao Senhor Prefeito a recuperação da
cabeceira de concreto da ponte acima apontada.



^âmcmi Q/ííimíà^ixd cia %dâncía (^múUca de (Soa WíofM
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii) 4784-8444 - Fax: (ii) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 767/2006

Solicita a substituição de abrigos de ônibus, de madeira,
por parte da Empresa Viação São Roque, concessionária
do transporte coletivo em nosso Município.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios junto à EMPRESA VIAÇÃO
SÃO ROQUE, visando à substituição de abrigos de ônibus, de madeira, localizados no
Parque Varanguera, em frente ao CDHU; no Bairro Alpes do Guaçu; na Rua Santa Quitéria,
em frente ao bar e padaria do Raul; e na Avenida Varanguera, em frente ao Guincho Santa
Luzia.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se o presente pedido uma vez que os abrigos de

ônibus acima mencionados são de madeira, mas de grande utilização por parte dos

munícipes, portanto, nada mais justo que a empresa concessionária do transporte coletivo
em nosso Município promova a substituição dos mesmos por abrigos de concreto, a fim de
propiciar maior conforto e segurança ás pessoas.

Ç_y Considerando que o contrato firmado entre a Prefeitura
Municipal e a empresa Viação São Roque - responsável pela prestação de serviços de
transporte coletivo em nosso Município - prevê o fornecimento por parte da concessionária,
sem qualquer ônus à contratada, de no mínimo 170 (cento e setenta) e no máximo 200
(duzentos) abrigos de ônibus de concreto;

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 14 de

Setembro de 2006.

Alfredo Fernandes Estrada

Vereador

/cmj- Câmars Mur.icipai da Esiàncu
Turística de São Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito

São Roque, i o'^ lo^

4-^Fesie^te



^âmcmi Q4í(míc(^mlda %Ua/yma (^múUoa de (%a 'R̂xKme.
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 782/2006

Solicita a substituição das pedras localizadas nas
Praças do Jardim Carambei (BNH) por árvores.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito, seus bons ofícios junto ao setor competente,

visando á substituição das pedras localizadas nas Praças do Jardim Carambei
(BNH) por árvores.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação justifica-se em razão da

Prefeitura estar procedendo à reforma das Praças localizadas no Jardim Carambei
(BNH), e de existirem muitas reclamações de moradores informando que as pedras
utilizadas nessas praças tem servido para a procriação de animais nocivos à Saúde
Pública.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 25

de setembro de 2006.

Alfredqí^)RNANòes Estrada
Vereador

/cmj-

Câmars Ãy^urucipai da tstânció
Turística de São Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito
São Roque, 03 / IO /

■^•'esídente



^âma/m Q^íu/mxii^ud cia %dâfioía ̂ ^müUca de Soo WíofM
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ll) 4784-8444 - Fax: (il) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 783/2006

Solicita que a Prefeitura plante árvores junto às

vias públicas do Jardim Carambeí (BNH), bem

como substitua as árvores que estão causando

perigo e transtorno à população.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito, seus bons ofícios junto ao setor competente,
visando à substituição das pedras localizadas nas Praças do Jardim Carambeí
(BNH) por árvores.

JUSTIFICATIVA:

A arborização é essencial a qualquer planeja
mento urbano e tem funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o
ar, atrair aves, diminuir a poluição sonora, constituir fator estético e paisagístico,
diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a
qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades ao entorno.

Além da arborização das vias públicas, a Pre
feitura deve primar pela manutenção dos locais em que essas árvores são ou
estão plantadas, já que muros e calçadas são muitas vezes prejudicados pelo
crescimento das raízes das árvores, causando perigo e transtorno à população.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 25

de setembro de 2006.

ALFJtEe&=PERNANDES ESTRADA

Vereador

/cmj-

Câmara ívlunicipai da Estância
Turística de Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito

São Roquej Ol3 / Jo / o6
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INDICAÇÃO N° 185/2006
(Reiterando a Indicação N° 173/2005)

Indica a execução de serviços de recapeamento na

Rodovia P efeito Quintino de Lima.

Egrégio Plenário:

Considerando que compete ao Estado dotar as diferentes

comunas interioranas de vias de comunicação capazes de possibilitar maior e melhor

interligação entre as mesmas;

Considerando que entre o Município da Estância

Turística de São Roque e o Município da Estância Turística de Ibiiína, existe uma importante

Estrada de ligação entre ambas, numa extensão de 18 (dezoito) quilômetros, denominada

Rodovia Prefeito Quintino de Lima, SP 60/270, que também é uma importante ligação entre

as Rodovias Raposo Tavares-SP 270 e Bunjiro Nakau-SP 250;

Considerando que a Rodovia Prefeito Quintino de Lima,

em sua extensão dentro de cada Município, possui várias Indústrias, Bairros e Vilas

intensamente povoadas, apresentando uma população bastante expressiva que é atendida

por várias empresas de ônibus, através de linhas urbanas e suburbanas em ambos os

Municípios, com' cerca de centenas de horários em cada sentido;

Considerando que na referida Rodovia fica localizado o

Distrito de Canguera, considerado principal ponto turístico do Município de São Roque, pelo

motivo de ali estarem localizadas as principais vinícolas produtoras de vinhos da Cidade de

São Roque, além de restaurantes típicos, produtos artesanais, que em feriados e finais de

semana recebem grande número de visitantes, que por meio de veículo próprio ou ônibus

de excursões comparecem para conhecer e adquirir os seus produtos;

Considerando que a referida Rodovia foi asfaltada em

1982 e recebeu recapeamento em 1992, mas, devido à existência de uma antiga ponte

sobre o Rio Sorocamirim, divisa entre os Municípios de São Roque e Ibiúna, o trânsito era

limitado devido às dificuldades que veículos de grande porte enfrentavam para transitar pela

referida ponte;
Câmara Mutticipal da Estância

Turística de São Roque
Encaminhe-se ao Sr. Prefeito
Sâo Roque, /M. / ç/ú, / o(j |

Presiden
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Considerando, ainda, que o Ex-Governador Mário Covas

(de saudosa memória), reconhecendo a Importância da Rodovia para o desenvolvimento

dos dois Municípios, bem como da região, etri 1999, autorizou a construção de uma nova

ponte, de concreto, que possibilitou o aumento considerável do trânsito pela Rodovia,

principalmente de veículos de grande porte, munidos de carga pesada, situação que vem

provocando um desgaste na malha viária que não tem suportado o intenso tráfego,

obrigando o D.E.R. a uma permanente operação tapa-buraco, que atualmente não tem

resolvido o problema;

Considerando que a Rodovia Prefeito Quintino de Lima

está em péssimas condições de tráfego, trazendo riscos aos transeuntes;

Considerando que muitos acidentes já foram registrados

nesta Rodovia devido á falta de conservação, e outros poderão a vir ocorrer se providências

urgentes não forem tomadas;

Considerando ainda, que a Promotoria de Justiça de

Ibiúna instaurou Inquérito Civil (Portaria 11/04, de 20.07.04), para apurar a omissão do

Poder Público em proporcionar a adequada manutenção e restauração da via pública;

Considerando, finalmente, a instalação da Praça de

Pedágio na Rodovia Raposo Tavares próximo á divisa com o Município de Vargem Grande

Paulista, o que tem causado um aumento considerável no tráfego, especialmente de

O  veículos de grande porte, na Rodovia Prefeito Quintino de Lima, que vem sendo utilizada
como opção de desvio daquela Praça de Pedágio.

Posto isto, os Vereadores da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque, SOLICITAM seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor

Geraldo AIckmin, Governador do Estado de São Paulo, ao Secretário dos Transportes e ao

Departamento de Estradas e Rodagem, para que adotem as providências necessárias no

sentido de proceder com o recapeamento da Rodovia Prefeito Quintino de Lima, pelas

razões já expostas, e após, informar a esta Casa Legislativa os procedimentos que estão

sendo adotados.
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...continuação da Indicação N*' 185/2006

-  ̂ Cí -n
Al^lr Raysel
Vereador

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 03 de

Janeiro dr 2006.

Etelvino No^i

Alfredo-Fernãrides Estrada An

Vereador

Vereado-

arcos Carvalho de Brito

Vereador

Armando

Ver^dor

nes

Vereador

Oliveira João Pautc^dè Oliveira
Vereador

1  '

' / c *-

José Antonio de Sarros

Vereador

Ip/i//
Mauro/Antonid^e Góes

Vereador

Raimundo Roberto Silva

Vereador

/cmj-



Câmara Q^ tíuíiíciliaida ^á/ancia 'SÇmàãca de (^aa Wl<x^m
Rua Padre Marçal, 30- Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80- CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 ~ Fone: (11)4784-8444 - Fax: (ii) 4784-8447

INDICAÇÃO N° 276/2006

Solicita pavimentação asfáltica das ruas Ibitinga,
Jacarel, Lucélia, Cosmópolis, Fernandópolis,

Ourinhos, MirassoJ, Marilia, Planalto, Riolândia,

Guararema, Cruzeiro e Altinópolis, Vila Nova São

Roque.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor
competente, visando á pavimentação asfaltica das ruas Ibitinga, Jacareí, Lucélia,

Cosmópolis, Fernandópolis, Ourinhos, Mirassol, Marilia, Planalto, Riolândia e

Guararema, Vila Nova São Roque.

JUSTIFICATIVA:

As vias pijblicas acima citadas não contam com tal

beneficio.

Saliente-se que tais vias pijblicas já estão

contempladas na LDO e LOA para o Exercício de 2006, através de Emendas

(anexas) deste Vereador.

Sendo assim, nada mais justo que a Prefeitura

atenda o presente pedido, que é reivindicação antiga dos moradores do referido

Bairro.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 9 de

fevereiro de 2006.

A., X V .i Camar. VI;.;,!Ci,.ai da EstânciaAlfredo Férnandes Estrada Tunstica de são Roque

Vereador Encarr,inhe-se ao Sr. PrefeitoSao Roque, _ M f ícd

/sps.- {fis PiSsraente
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EMENDA N» 02/2005

Aditiva 80 Anexo III - Programas de Govemo - Obras e
Serviços Urbanos- do Projeto de Lei n° 12-E, de
29/04/2005, que "Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2006 e dá outras
providências".

Fica incluído no Anexo III, Programas de Governo —
Obras e Serviços Urbanos- no Projeto de Lei n° 12-E, de 29/04/2005, que "Dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2006 e dá outras providências", o seguinte
programa com objetivos e metas:

Programa: Asfaltamento de vias públicas no perímetro urbano e
rural.

Objetivos e Metas: Instalação de guias, sarjetas e asfaltamento das ruas da
Vila Nova, com prioridade para as ruas: Ibitinga, Jacareí,
Lucélia, Cosmópolis, Fernandópolis, Ourinhos, Mirassol,
Marília, Planalto, Riolândia e Guararema.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda assegura no programa de trabalho de

2006, previsão para a instalação de guias, sarjetas e posterior pavimentação asfáltica das
Ruas Ibitinga, Jacareí, Lucélia, Cosmópolis, Fernandópolis, Ourinhos. Mirassol, Marília,
Planalto, Riolândia e Guararema, localizadas na Vila Nova São Roque, a fim de melhorar
as condições de tráfego dessas vias públicas.

/cmj-

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 24 de

maio de 2005.

Alfred^Fernan
Vereador

Aprovado por unanimidade
Em

Raimundo Roberto Sihra
( Robertinho)
2' Secretário

^9 \xo-woo-
Aprovado por unanimidade
Em ^sÍog/^oqs

Silva
( Robertinho)

3 erretá ''O
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EMENDA N° 01/2005

Aditiva ao Projeto de Lei n° 31-E, de 29/09/2005. que
"Estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio de
São Roque, Estado de São Paulo, para o exercício de
2006".

Inclui Projeto na proposta da Lei Orçamentária Anual -
LOA, com a seguinte redação:

Projeto:
Instalação de guias, sarjetas e asfaltamento nas Ruas Ibitinga, Jacareí Lucélia
Cosrnopolis, Fernandopolis, Ourinhos, Mirassol, Marília, Planalto, Riolândia e Guararema'
da Vila Nova Sao Roque R$200.000,00

Anulação:

08 01.15.451 060.1.039.4 4.90.51. - Asfaltamento de Vias Públicas no Perímetro Urbano
200.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta emenda assegura no programa de trabalho de
2006, previsão para a instalação de guias, sarjetas e posterior pavimentação asfáltica das
Ruas Ibitinga, Jacareí, Lucélia, Cosmópolis, Fernandópolis, Ourinhos. Mirassol, Marília,
Planalto, Riolândia e Guararema, localizadas na Vila Nova São Roque, a fim de melhorar
as condições de tráfego dessas vias públicas.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,
03 de novembro de 2005.

/cjrc-

^fredi^^ern^ndes Estrada
Vereador

Aprovado por unanimidadr
Em JR.i ics

,1"?

Rairnüriáo Roberto Silv?-.
( Robertinho)
2° Secretário

^9

Aprovado por unanimidade
Em B.g.or .

RairndTOr^oDeilo SiW^i
( Robertinho)
2° Secretário
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INDICAÇÃO N° 280/2006

Solicita colocação de placa de trânsito indicativa

"PARE" na Rua Benjamin Constant, no ponto que dá

acesso a Avenida Antonino Dias Bastos.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor

competente, visando á colocação de placa de trânsito indicativa "PARE" na Rua

Benjamin Constant, no ponto que dá acesso a Avenida Antonino Dias Bastos.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação ora pleiteada visa dar maior segurança

aos motoristas que descem pela Rua Benjamin Constant para entrar na Avenida

Antonino Dias Bastos, a "Marginal".

A sinalização servirá para impedir que os carros

entrem na Avenida sem parar, evitando assim os acidentes que ocorrem naquele

local.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 13

de fevereiro de 2006.

/cmj-

ALFRED0:FpNANDES ESTRADA
Vereador

Antooifl Marcos Carvalho de Brito
(Chula)

1° Secretário

Carnal a Municif-Ji
Turí.stica de São Roqi.;c

Encarninhe-se ao Sr. Prefeita'

Sào Roque,

o,-
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INDICAÇÃO N"" 281/2006

Solicita colocação de cobertura no ponto de ônibus

localizado na Rua Amador Bueno, Centro.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor
competente, visando à colocação cobertura de no ponto de ônibus localizado na Rua

Amador Bueno, Centro.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa dar maior comodidade à

população que faz uso do referido ponto de ônibus, pois atualmente as pessoas têm

que aguardar suas conduções ao relento, tendo que "enfrentar" sol e chuva sem a

cobertura para protegê-las.

O Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 13

de fevereiro de 2006.

/cmj-

ALF^EDO^ÉÇNAN^ES ESTRADA
Vereador

arcos Carvalho d6 Brito
(Chula)
r Secretário

Gamara tviunicipai -.ja b.iianci:.
Turística de Sào Roqije

Encaminhe-se ao Sr. Frofeito
São Roque,

/jFesidentp



»)(()'(( Q ílaniciliaida %dâncía (^ímíátíca de (^U>
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80-CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii)4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

INDICAÇÃO N*" 282/2006

Solicita colocação de cobertura no ponto de ônibus

localizado na Avenida Antonino Dias Bastos, Centro,

em frente ao Mercadão.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor
competente, visando à colocação de cobertura no ponto de ônibus localizado na

Avenida Antonino Dias Bastos, Centro, em frente ao Mercadão.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa dar maior comodidade á

população que faz uso do referido ponto de ônibus, pois atualmente as pessoas têm

que aguardar suas conduções ao relento, tendo que "enfrentar" sol e chuva sem a

cobertura para protegê-las.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 13

de fevereiro de 2006.

/cmj-

ALFRED

'io Marcos Carvalho de Brito
Chula)

" Secretário

ÊRNANDES ESTRADA

Vereador

'-arnaiç. .viu.iicu,;,i .Ja usiâncic
Turística de São Roque

Encaminhe-se ac/ Sr. Prefeito
Sao Roque.
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INDICAÇÃO N° 283/2006

Solicita coiocação de redutores de velocidade na

Avenida Antonino Dias Bastos, Centro.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor
competente, visando à colocação de redutores de velocidade na Avenida Antonino

Dias Bastos, Centro.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa dar maior segurança as

pessoas e motoristas que transitam pela referida via ptjblica, pois a falta de

responsabilidade de alguns condutores tem feito da Avenida Marginal uma grande

pista de corrida.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 13

de fevereiro de 2006.

/cmj-

ALFRE

arcos Carvalho de Brito
(Chula)

1° Secretário

IDES ESTRADA

Vereador

CutTiaiü iv'iu(iicipai ua r_i.iarici.
Turística de Sãc Roque

Encaminhe-se ao Sr. Piefeitc
São Roque, -J' / ..
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INDICAÇÃO 284/2006

Solicita colocação de um poste com luminária na

Rua Theodomiro de Moraes, Centro.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto à CPFL -
Companhia Piratininga de Força e Luz, visando à colocação de um poste com
luminária na Rua Theodomiro de Moraes, Centro.

JUSTIFICATIVA:

É grande a movimentação de pessoas pelo referido
local e a falta de iluminação pública adequada, pois só existe um poste com
luminária no local, deixa essas pessoas mais expostas ao perigo e á ação de
marginais e desocupados que se aproveitam da escuridão para agir com mais
facilidade.

Assim sendo, por se tratar de justa reivindicação,
aguardo o atendimento, em caráter de urgência, a esta solicitação.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 13

de fevereiro de 2006.

/(íiTtt

ALFREDO FERNANDES ESTRADA

Vereador

Câmara. Mua-cipai =..a
Turística -de Sã,- Roouc "

Encaminhe-se ao Sr. Prer^ifoSao Roque, .2í!1J,Cí^í

■l^íeruê
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INDICAÇÃO N° 322/2006

Solicita a limpeza em área, desapropriada pela

Prefeitura, do antigo Escritório do Núcleo

Bandeirantes, no Jardim Carambeí.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor competente,
visando à limpeza em área, desapropriada pela Prefeitura, do antigo Escritório do
Núcleo Bandeirantes, no Jardim Carambeí.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Prefeitura procedeu à

desapropriação do antigo Escritório do Núcleo Bandeirantes, em área localizada no

Jardim Carambeí;

Considerando que o local encontra-se tomado pelo

mato e necessitando de capinação, justifica-se a presente indicação.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 20 de

fevereiro de 2006.

Alf 30-Fernándes Estrada

Vereador

/cmj-

Câmaia iViuiiicipai tia tsíancia
Turística de São Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito
Sào Roque, C I /í Ói ; "

°residf?hte
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INDICAÇÃO N» 323/2006

Solicita a colocação de um bico de luz junto ao ponto

de ônibus localizado em frente ao Escritório do

Conjunjto Habitacional do BNH, na Rua Santa Quitéria.

\

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, Junto CPFL - COMPANHIA

PIRATININGA DE FORÇA E LUZ, visando à colocação de um bico de luz junto ao ponto

de ônibus localizado em frente ao Escritório do Conjunto Habitacional do BNH, na Rua

Santa Quitéria.

JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação se faz necessária uma vez que o

referido local não conta com esse benefício, levando insegurança aos munícipes que

utilizam o ponto de ônibus no período noturno.

O

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 20 de

fevereiro de 2006.

Alfrê^Fernandes Estrada
Vereador

/cmj-
Câmaícra .Vlunicipai aa

Turística de Sâo Roque
Encaminhe-se ao Sr. Pr^^^^foltr-
Sào Roque, Jil j 03 /oÀ '

Hre.5 nte
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INDICAÇÃO N° 335/2006

Solicita realização de serviço de roçada no final da
Rua das Àcácias, Bairro do Guaçu.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, seus bons ofícios, junto ao setor
competente, visando à realização de serviço de roçada no final da Rua das Acácias,
Bairro do Guaçu.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que o local acima mencionado está
totalmente tomado pelo mato e trazendo sérios transtornos a população, justifica-se
a presente solicitação.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 24
de Fevereiro de 2006.

V
Alfredo, Fernandes Estrada

Vereador

/cmj-

Cámara Municipal da Estânc;
Turística ae Sâo Roque

Encaminhe-se ao Sr. Prefeita.
Sâo Roque,
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INDICAÇÃO N° 372/2006

Solicita recuperação e cascalhamento da Estrada
da Chácara Mãe Natureza, Bairro Guaçu.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

G

o Vereador que esta subscreve INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal seus bons ofícios, junto ao setor
competente, visando á recuperação e cascalhamento da Estrada da Chácara Mãe
Natureza, Bairro Guaçu.

JUSTIFICATIVA;

Considerando que a máquina da Prefeitura esteve
recuperando a Estrada da Chácara Mãe Natureza, mas não fez o serviço até o
final da Via Pública;

Considerando que os moradores já fizeram
diversas reclamações, mas até o momento nada foi feito para melhorar a situação
da referida Estrada.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 13
de março de 2006.

Alfrep^Bernanóês Estrada
Vereador
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INDICAÇÃO N"* 436/2006

Solicita instalação de um poste com luminária na
Travessa Coroatá, Vila Santa Isabel.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

O Vereador que esta subscreve INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, seus bons ofícios junto ao setor competente,
visando à instalação de um poste com luminária na Travessa Coroatá, Vila Santa
Isabel.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a falta de iluminação pública na
Travessa Coroatá, localizada na Vila Isabel, vem fazendo com que muitos casais
de namorados freqüentem o local no período noturno;

Considerando que esses casais se aproveitam da
escuridão permanecendo no local até de madrugada, causando transtornos e
gerando insegurança nos moradores daquela região;

Considerando, finalmente, que a simples instalação
de um poste com luminária seria suficiente para evitar que essas pessoas
freqüentassem o local.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 04
de abril de 2006.

ALFREbO^ftgNANDK ÉSTRADA
Vereador
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